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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº     / 2026
Indica a implantação do Programa "Farmácia de Todos" no Município de Leme.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que a saúde é um direito fundamental de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, bem como ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que a assistência farmacêutica é parte integrante e essencial do Sistema Único de Saúde (SUS), sendo o acesso aos medicamentos um fator determinante para o sucesso de tratamentos médicos e para a melhoria da qualidade de vida da população;
Considerando que o modelo de "Farmácia de Todos" propõe não apenas a entrega de medicamentos, mas a humanização do atendimento, com infraestrutura adequada, climatização, acessibilidade e a presença constante de profissionais farmacêuticos para orientação e uso racional de fármacos;
Considerando que a centralização ou a falta de capilaridade das farmácias municipais pode gerar dificuldades de deslocamento para cidadãos residentes em bairros periféricos, idosos e pessoas com mobilidade reduzida;
Considerando que a modernização dos sistemas de controle de estoque e a transparência na disponibilidade de medicamentos são medidas urgentes para evitar o desabastecimento e garantir que nenhum cidadão saia da unidade de saúde sem o seu tratamento;
Considerando que a implantação de unidades padronizadas e bem equipadas contribui para a dignidade do atendimento público, transformando a farmácia em um centro de cuidado e não apenas em um balcão de entrega;
Considerando que programas similares em outros estados e municípios têm demonstrado alta eficácia na redução de internações hospitalares decorrentes do abandono de tratamentos por falta de acesso a medicamentos;
           INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote medidas necessárias para realizar a implantação do Programa "Farmácia de Todos" no Município de Leme.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de fevereiro de 2026.
ELLAN RICARDO DA PAIXAO

Vereador 
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